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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 
pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 
Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-
reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA Nº 18/2021-GR, de 12 de janeiro de 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000440/2021-32, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNARo(a) servidor(a) ALEX SOUZA MORAES, matrícula 
SIAPE n° 2140782, como Responsável Técnico da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco - UFRPE, para atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais responsáveis pelo controle no registro, aquisição e 
utilização de Produtos Químicos a serem utilizados pela UFRPE,a partir 
dadata da publicação desta Portaria, conforme Ofício Interno nº 08/2021-
GR, de 12/01/2021. 
 
PORTARIA Nº 20/2021-GR, de 12 de janeiro de 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000439/2021-16, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Chefe da Biblioteca Setorial da 
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco - UFAPE, o(a) servidor(a) 
MARÍLIA ÁUREA CRUZ DE SANTANA, do Quadro Único de Pessoal 
desta Universidade, matrícula SIAPE nº 2185544, a partir de 24/12/2020, 
conforme Ofício nº 005/2021/GR/UFAPE, de 12/01/2021, constante no 
processo mencionado. 

 
Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria nº 142/2017-GR, de 01/02/2017, publicada no Boletim de Serviço 
Edição n° 05, de 06/02/2017, e dispensar o(a) servidor(a) JACIARA 
MARIA FÉLIX, Matrícula SIAPE n° 1930423, da referida Função. 
 
PORTARIA Nº 21/2021-GR, de 12 de janeiro de 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016702/2020-57,  

 
RESOLVE: 

 
DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) Administrativo(a) 
do Departamento de Registro e Controle Acadêmico, o(a) servidor(a) ANA 
PAULA DE PAIVA AQUINO FREITAS, do Quadro Único de Pessoal 
desta Universidade, matrícula SIAPE nº 2994670, no período de 14 a 
23/12/2020, conforme Ofício nº 04/2020/SEC/DRCA/UFRPE, de 
10/12/2020, constante no Processo mencionado. 
 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 

PROGEPE 
 
PORTARIA Nº 41/2021-PROGEPE, de 12 de janeiro de 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012426/2020-79, 
 
 RESOLVE: 

 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) EVERSON 
BATISTA DE OLIVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1310794, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 008/2021-CPPD, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe DIV) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
30/11/2018 a 
29/11/2020 

30/11/2020 

 
PORTARIA Nº 42/2021-PROGEPE, de 12 de janeiro de 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.017171/2020-04, 
 
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) SILVANA SOARES 
BRANDAO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
0384955, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Colégio Agrícola 
Dom Agostinho Ikas, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão nº 004/2021-CPPD, alterada pela Decisão ad 
referendum nº 011/2021-CPPD, constantes no Processo mencionado: 

 
Progressão Funcional  

(Classe D-IV) 
Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
04/05/2017 a 
14/12/2020 

29/12/2020 

 
PORTARIA Nº 43/2021-PROGEPE, de 12 de janeiro de 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.010492/2020-14,  

 
RESOLVE: 

  
CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de Professor 
Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de Professor 
Titular, Nível 1, ao(à) Docente ALEXANDRE CARNEIRO LEAO DE 
MELLO, Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 
2346742, lotado(a) no(a) Departamento de Zootecnia, Regime de Trabalho 
de Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 03/10/2018 a 
02/10/2020, com efeitos financeiros a partir de 21/12/2020, com base na 
Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 81/2016 e 
NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, e Resolução Nº 120/2018-
CONSU-UFRPE, conforme as Decisões ad referendum nº 002/2021-CPPD 
e nº 013/2021-CPPD, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
constantes no Processo mencionado. 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 


